
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 
 

Setor Requisitante:  
CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO/PA  

Responsável pela Demanda: 
FRANCILDO FEITOSA PACHECO 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 
 
(   ) Continuado  (  X  ) Não continuado 

BENS: 

(    ) Comuns 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
 
(   ) Pregão Presencial. 
 
OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de 
registro de preços: 
 (    ) SIM    (   ) NÃO 
 
(   ) Concorrência 
 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma eletrônica)* 
 
(    ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma presencial)* 
 
( X  ) Inexigibilidade 
 
(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 
 
*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos 
incisos I e II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, atualizados anualmente por meio de 
Decreto. 

Descrição do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA PARA ATENDER A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 

12.527/2011) E A LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009). 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID QTD 

01 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA PARA ATENDER A LEI DE ACESSO 
À INFORMAÇÃO (LEI 12.527/2011) E A LEI DA 
TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009). 

serviço 12 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais e assessoria e 

consultoria pública, de natureza singular, incluindo: diagnóstico e levantamento dos problemas atuais 

relacionados à transparência pública; seleção de servidores responsáveis em cada setor; capacitação dos 

servidores escolhidos; assessoria completa para coleta, revisão e publicação de materiais exigidos por 

lei; relatórios mensais de acompanhamento; implantação de toda a tecnologia necessária para a 

publicação constante das informações obrigatórias; criação, gestão e manutenção de site e e-mail 

governamental para o município. Visando atender à lei de acesso à informação (Lei 12.527/2011), Lei 

da transparência (LCP 131/2009) e à Lei de Responsabilidade Fiscal (LCP 101/2000), conforme 

exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público Federal (MPF) e outras entidades.  

 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO: 
 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos na justificativa da contratação do presente documento e comtempla as solicitações 

de demandas oriundas da Câmara Municipal de Aveiro/Pa. 

 

 
 

Aveiro/PA, 06 de janeiro de 2025  
  

 
 
 
 
 
 

Francildo Feitosa Pacheco 
Presidente da Câmara Municipal de Aveiro/Pa 
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